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ANEXO II - Definições 

Pessoas expostas politicamente 

I - os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da União; 

II - os ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União, de: 

a) Ministro de Estado ou equiparado; 

b) Natureza Especial ou equivalente; 

c) presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de entidades da administração pública 

indireta;  

d) Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS, nível 6, ou equivalente; 

III - os membros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e dos Tribunais Regionais 

Federais, do Trabalho e Eleitorais; 

IV - o Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça 

Militar e os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal; 

V - os membros do Tribunal de Contas da União e o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas da União; 

VI - os presidentes e tesoureiros nacionais, ou equivalentes, de partidos políticos; 

VII - os governadores e secretários de Estado e do Distrito Federal, os Deputados Estaduais e Distritais, os 

presidentes, ou equivalentes, de entidades da administração pública indireta estadual e distrital e os 

presidentes de Tribunais de Justiça, Militares, de Contas ou equivalente de Estado e do Distrito Federal;  

VIII - os Prefeitos, Vereadores, Presidentes de Tribunais de Contas ou equivalente dos Municípios. 

Também são consideradas pessoas expostas politicamente aquelas que, no exterior, sejam: 

I - chefes de estado ou de governo; 

II - políticos de escalões superiores; 

III - ocupantes de cargos governamentais de escalões superiores; 

IV - oficiais generais e membros de escalões superiores do poder judiciário; 

V - executivos de escalões superiores de empresas públicas; ou 
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VI - dirigentes de partidos políticos. 

A condição de pessoa politicamente exposta perdura até 5 (cinco) anos contados da data em que a pessoa 

deixou de se enquadrar nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 

Fonte: Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF 

http://www.fazenda.gov.br/orgaos/coaf/legislacao-e-normas/normas-coaf/resolucao-no-29-de-7-de-dezembro-de-2017-1 

Função pública vinculada à atividade política 

Conjunto de atribuições destinadas aos agentes públicos, vinculadas a cargos políticos, abrangendo 

também à função temporária e a função de confiança. 

Vínculo com MRV&CO 

Titulares, representantes e/ou equipe que tenham suas atividades relacionadas com o negócio da 

MRV&CO. Estes casos são avaliados com o intuito de evitar situação que gere potencial conflito de 

interesse, em observância às regras previstas no Código de Conduta da MRV&CO. O Código de Conduta 

está disponível para consulta no link: www.mrv.com.br/codigodeconduta/ 

http://www.fazenda.gov.br/orgaos/coaf/legislacao-e-normas/normas-coaf/resolucao-no-29-de-7-de-dezembro-de-2017-1
http://www.mrv.com.br/codigodeconduta/

